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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º 4.489   DE  06    DE  JANEIRO   DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 4.800,00  ( Quatro mil e oitocentos reais ). 
 
FONTE =  008   R$   4.800,00  ( IGD SUAS ) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4038.2078 – IGD SUAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.008 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.000,00 
3.3.90.47.008 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$                  800,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4038.2078 – IGD SUAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.008 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               4.800,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  06   de  janeiro    de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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